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Rio, maio 57 

Meu caro Rubem Braga: a sua palavra é hoje Ido lida, que fiquei corn pena de ver, em meio a 
sua crónica tao humana sobre as Criancas, lan car vocé uma porcdo de dividas sobre duas 
idéias que me são caras para afeliz orientacdo do problema escolar brasileiro: a escola local, 
regional e não "consular", "metropolitana ' em rigor "colonizadora" e a ecolq completa, rica, 
variada, corn tempo suficiente para se constituir vida e formaçdo da crianca... Se ihe sobrasse 
iempo para ler coisas ainda maisfastidiosas do que "Educacão ndo éprivilégio", teria podido 
ver que essa escola de tempo integral ndo é a escola do campo mas a da cid4de..  e, sobretudo, a 
da cidade n2odna, onde a crianca já ndo poderd ter nenhuma experiérkia integrada e 
harmoniosa senão nà escola, todos os seus outros espaços vita is - o do apartamento, o da rua, o 

-do clube, o do cinema - sendo parciais, fragmentários e contraditórios... No campo, seria p 
con trário: a escola poderia ser de tempo parcial, como pensa vocé, poi.' a grande e boa 
educacdo da crianca já sefaz pela sua vida sin2ples, mas, integrada, responsável, construtiva e, 
sobretudo, incrivelmente digna, pelo trabalho e pelas relaçôes humanas diretas, sérias e 
completas... Ah! indu caro Rubem, se soubesse quanto penso corno vocé em relação a nossa 
criança rural! Vou tao longe que as dvidas que me assaltam são maiores que as suas. Duvido 
que lhes convenha a própria esçola de letras. E ndo nos sendo possivel dar-ihes a escola de 
trabalho e de enriquecirnento de sua própria cultura, pois essa escola exigiria professores de 
grande preparo e muito dinheiro, chego a achar que meihor seria nâo ihes dar escola nenhuma -_ 
Corno isto njossivel, defendo parä o campo uma escola modesta, de quatro aros de estudo, 
e que, ainda assim, mais preparara os alunosparapoaerem deixar o campo doquepa,aficar... 
A escola que possuimos e uma escola para o tipo de civilizaâ ban piaWl ao campo 
- na medida em que èle se urbaniza, reurbaniza, dizem hoje, os sociólogos. Como islo, de fato, 
acabará por se dar, em todo pals, a escola deverá organ izar-se tao bern quanto possIvel iias 
cidades e ir se estendendo pelo campo na sua missdo de ihes transformar tambéni gradualmente 
a vida... Já que a escola é, assirn, urn instrumento de transformacdo, ou, pelo men Os, de 
consolidação da transformacdo da civilizacão rural em civilizacão urbana, afim de que sua 
influéncia ndo seja exageradamente alienadora , defendo a idéia defazé-la local e regional. De 
modo que o iuieu localisrno escolar vai ao encontrod acluviasoreascoa convéh7nte ao 

moderando, desse modo, a sua acâo naturalmente desenraizadora. A cultura escolar primeiro 
desenraIza para depois - hélas! so muito depois - plantar de novo e enraizar-nos na 
humanidade, dessaforma ampla, completa e universal, de que vocé é urn alto e grande exemplo. 
Dal o nosso cuidado de educadores em acentuar os tracos locais e regionais da escola, afim de 
ihe corrigir a tendéncia, por assim dizer, con génita de segregar, separar, alienar... Sabe vocé, 
ineu caro Rubem, quanto é dficil pensar claro em nosso pals. C'omo o nosso progresso se ez 
pçolinospoder con tinuar—a-pregredir—porcaso.A realida e, porém, nâo é que 
progredimos por acaso mas que progredimos, ate ontem, lentamente e oprogresso lento tomp 
conta se si mesmo e acaba por se harmonizar. Mas, o progresso rOpido de hoje ndo tern tempo 

esse  odo progresso e urn tumulto e urna deslocacao e se se faz muito 
acelerado destróT 1ai do que constrói e dal ser necessOrio urn reforco substancial na 
quaniidade de educaçâo do indivlduo par suportO-lo e corrigi-lo. A escola prirnOria da Sulca - 
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fornecer recursos técnicos e JInanceiros indispensáveis para que a famIlia se desobrigue dos 
encargos da educacão quando provada a insuficiéncia de rneios, afirn de que fiquem 
asseguradas iguais oportunidades para todos." Que quererá dizer "obrigacão" "de fojjjeç.r 
recursos lécnicos e inanceiros"? For que designar desse modo a idéia de "bolsas"? For que 
• 	 . 	 - 

ndo ressa var: "no caso de falta de escola publica?" E evidente a znlencao We obscuridade, de 
equivocidade, de POT em lei algo que permita interpretacôes cerebrinas. As leis inglesas 
costuinam ser precedidas de urna definicâo de seus termos. Nós, ao que parece, temos a idéia 
oposta. "Art. 4°- "E ...... vetado ao Estadofavoreceromonopólido ensino." Que quererá dizer 
essefavorecer, sem nenhuina qualfIcacão? Como o Distrito Federal tern aformacdo de seus 
professores pithlicos restringida as escolas oficiais, o que hoje é direito no s'erá arnanhã, em 
fcthe da lei, considerado como importando em 'favorecer" o rnonopólio? E a simples criacão de/l 
escolas pithlicas suficientes para a população escolar nâo será tam bern cso de se considerar/, 
como ''favorecimento" do rnonopólio do ensino? 0 termo é evidentemente vago,. JluIdo e 
obscuró. "Art. 5°- "Os Poderes Pithlicos assegurardo igualdade de c ndiçôes as escolas oficiais 

e as particulares: 

pela representaçdo adquada das instituiçôes educacionais nosárgâos de 
dire çdo do ensino; 	 I 	 I 

pelo reconhecimento, para todos osfins, dos estudos realizados nos 
estabelecimentos particWares autorizados e recOnhecidos." 

Desaparecem corn este artigo todas as dferencas reais entre o Instituto de Educaçâo do Distrito 
Federal e apior escola particulardo Rio. Entre a Faculdade de Medicina de São Paulo e do Rio 
e a escola de medicina de qualquer iniciativa particular.Eaterrivcl va/ida çQ_iça! dasçoisas_ 
mais diversas e a proibicâo legal de se reconhecerem as df ençg. E aquele "ade'uado" da 
TIea),que s ?Eo ago intencional, para seJazerdepois o que se quiser ? "Art. 10 - A 

inspecäo dos estabelecimenlos particulares limitar-se-á aomInimo iniprescindIvel a assegurar o 
" cumprirnento das exigencias legais. A que mandados de segurança nao dara direito esle 

artigo? Qual será o "mInimo irnprescindIvel"? A inlencdo do artigo não é ma, inas cabia 
exprim i-la de outro inodo. De man eira a dar-lhe sentido positivo e nâo negativo. E a lembrar o 
dever da inspeção de ser estirnulante, de distinguir o melhor do pior, de classficar o modo e o 
nIvel em que "as exigéncias legais" estejam sendo cunipridas. "Art. 11 - Os Estados e o Distrito 
Federal ficam obrigados a comunicar a instituicào e o reconhecimento das escolas ao Ministério 
da Educação e Cultura, para os devidos efeitos." Que efeitos seräo estes? Por que näo mencioná-
los? Por que não indicar os artigos em que acaso estejam definidos? Não seth mais uma 

•  Art. 12 - Reproduz-se a igualdade para qualquer firn entre a escola 
pñblica e a particular. Essa igualdade, assim estabelecida por lei, é tanto mais de estranhar 
quanto nos artigos 48 e 49 se estabelece expressamente uma diferenca no provimento dos cargos 
do magistério püblico e particular. A realidade é que nem as escolas püblicas são todas iguais, 
nem, muito menos, iguais as particulares. 0 principio construtivo a defender seria exatamente o 
oposto, isto e, o de classificar as escolas piThlicas ou particulares - em boas, regulares, 
satisfatórias e deficientes, e admitir o direito de qualquer escola, pñblica ou particular, e, na 
medida dessa classificação, obter regalias e vantagens e ver reconhecidas as diferencas... Masa 
lei toda está fundada na sus eita contra a autoridade piiblica. Art. 16 - Não sei se nesse artigo se 
aiiiiThihar o pe tixi öu a é grave ignorar-se completamente 
o problema de ensinar a pensar, fimRiiäibr e constante de toda a educaçao em todos os nIveis. 
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Adiante, na parte referente ao ensino médio, fala-se em formaçäo do adolescente. Por que nao se 
cogita da formaçâo da infancia? Art. 20 - Que servicos sero estes? Devern ser as famigeradas 
"campanhas"... Por que nâo existirào tambérn nos meios urbanos? Art. 26 - Repete-se a 
terminologia do projeto de lei orgânica do ensino secundário "disciplina ou matéria e prática 
educativa". A obscuridade desse dualismo é patente. Será que a disciplina ou matéria não é 
educativa? Art. 28 - paragrafo ünico - Nesse disp9sitivo pune-se o aluno que tenha feito o sexto 
ano prirnário corn a perdade urn ano de estudos. A,s 11 anos pode entrar no 10  ano secundário. 
Mas aos 12 nâo poderá entrar senào no 2° ano secundário. E evidente que se condenou o 6° ano 
primário a morrer por falta de alunos. Art.30 - Normas sobre: II - elaboracäo e cumprimento 
integral dos programas. Que quererá dizer isto? III - "processo educativo que desenvolva " a 
formaçäo moral e cIvica. Que se entende pr isto?'( 0 artigo visa a fixar norrnas). VII - 
expeclição de documentos legais. Também isto será norma? Art.32, alinea c - Cursos notumos 
corn estruturação própria, "segundo norrnas gerais baixadas pela administracao do ensino". Que 
'administração de ensino? Por certo, a local. E por quenäo deixar expresso? Art.38, par.1° - A 
especial atencâo do estudo do portuguê,s "em seus speátos históricos, linguIsticos e literários" 
ira fazer dessa especial atencão tudo rnenos o uso inteligente da lingua. Nâo bastaria dizer estudo 
do português? CapItulo III- Do ensino profisionaI - A Unâo aprovou recentemente uma ótima 
lei do ensino industrial. Seria da major conveniência que este capItulo refletisse as normas gerais 
daquela lei. Acontece que foi o Congresso que votou a lei referida: ñnica, alias, que logrou ser 
aprovada, porque o assunto não feria os inteiesses dos .educadores privados, que não sé dignam 
de considerar esse gênero de ensino. TItulô VII - Cap. 1, 1 aformacäo do magistério - 0 càpItulo 
mantém os dualismos de regentes e professores primários e de professor rural e urbano, e,no que 
parece, reduz os Institutos de Educacäo a crs9s de èspecializaçäb e aperfeicoamento. Muito se 
teria para dizer sobre tudo isto. Art.46 - Reproduz-se ai a consagracão da igualdade entre a 
escola pñblica e a escola privada, corn o que, parece, se visa imediatamente, todos os Institutos 
de Educação. Art.47 - Mantém a forrnacäo de professores de ensino médio nas Faculdades de 
Filosofia, quando os professores dos ginásiçs puderew também ser formados pelos I'nstitutos de 
Educaçâo e os de colégios somente pelas Faculdades de Filosofia. Art. 48 e 49 - Sào urna rica 
demonstração das diferencas reais e legalmente perrnitidas entre escolas particulares e pñblicas, 
apenas de igualdade, para todos os fins, dos respectivos estudos. Os artigos parecem prirnrdiais 
para indicar que a Iei terá sido feita pelos representantes dos colégios particulares, já corn a 
respectiva reresentaçãO adequada na subcomissão. Corno ye, meu caro San Tiago Dantas, a lei 
ainda ficou, a despeito de seu esforco, mardaia pelo espIrito dos interesses que presidiram a 
elaboração do absurdo substitutivo Lacerda. Restar-me-ia o conforto de sua emenda n.° 49, para 
que eu chamo atencão, e a que dou rneu integral apoio. Substituiria apenas o termo ojIcial por 
pblica, quando diz "estabelecimenios oficiais de duas categorias ". No ma is, ética. Será uma 
grande esperança ter esse artigo na complexa e tortuosa lei que as circunstáncias nos estào 
compelindo a ver votar... Corn muitos agradeciinentos, o seu amigo e constante admirador 

AnIsio S. Teixeira 

Onde Pesquisar 
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